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Ato: DECRETO Nº 25.027/2012

Assunto: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 01 de março de 2012, ao 
Funcionário Efetivo ANTONIO DE SIQUEIRA TABORDA Matrícula nº 1064, integrante do Quadro Próprio do 
Município de Araucária, com proventos mensais e integrais, correspondentes ao cargo de AGENTE DE 
SEGURANÇA, Tabela I, nível 01, referência 08 e conforme previsto às fls. 55 do processo de aposentadoria 
acima mencionado, totaliza o valor de R$ 2.497,45 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme demais dispositivos legais já citados.


